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PROCESSO: IMPUGNAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2023 
 
IMPUGNANTE: MEDICAL 7 COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME 
 
IMPUGNADO: PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS - BA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES, OUTROS CORRELATOS 
PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
 
 
 
DECISÃO. 
Vistos etc. 
 
 
 
A empresa MEDICAL 7 COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME, 
CNPJ nº 36.315.577/0001-30 moveu o presente Ato de Impugnação de Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 022/2023, alegando que existem 
irregularidades no edital quanto a composição do Lote 04, vez que este dispõe de 
produtos não compatíveis. 
 
Com vista dos autos a Pregoeira emitiu Despacho opinando pela procedência do 
pedido de impugnação. 
 
 
RELATOS. DECIDO. 
 
 
1. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO: 
Temos a considerar que o Aviso da Abertura do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 022/2023 ocorreu em 18/10/2023, com 
Abertura das Propostas marcada para dia 31/10/2023. 
 
As fases preparatória e externa foram totalmente realizadas com base na legislação 
vigente. 
 
Com fulcro no art. 25 do Decreto Municipal nº 057/2021, qualquer pessoa poderá 
impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
Conforme o item 25.3 do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 022/2023 cabe à 
Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
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decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
O pedido de impugnação foi encaminhado em 26/10/2023, estando a sessão do 
presente certame prevista para 31/10/2023. Portanto, o pedido de impugnação foi 
encaminhado dentro do prazo cabível, portanto, tempestivo. 
 
 
2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO: 
 
Em suas razões, a empresa MEDICAL 7 COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA ME aponta que "no lote 04, denominado de Medicamento Não 
Injetáveis existe item com classificação sanitária e seguimento distintos dos demais 
itens que compõe o lote. Sendo eles os itens 19 e 20. Os itens 19 e 20 do lote 04 são 
CURATIVOS ESPECIAIS e, devido a isso, não podem continuar junto aos 
medicamentos"; para tanto apresenta explanações e solicita impugnação quanto ao 
seguinte:  

 
Neste sentido, faz-se necessário que os referidos itens sejam licitados 
num lote exclusivo para curativo, visto que os demais itens são 
medicamentos. Assim sendo, os demais itens, são produtos de 
segmento totalmente diferente, com classificação sanitária distintas e 
com protocolos e regras especificas para sua comercialização, 
distribuição e armazenamento. 
A continuidade dos itens 19 e 20 do lote 04, além de serem produtos 
diverso das características do lote, ocasiona a restrição de participação 
de muitas empresas, pois estas, por serem de ramos de Material 
Curativos, não teriam condições de fornecer TODOS os produtos, por 
não comercializa-los na íntegra ou por NÃO DETER AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO. O que pode fracassar o lote. 

 
 
3. DA DECISÃO: 
 
Os atos desta administração baseiam-se única e exclusivamente nas normas legais e 
jurisprudenciais, buscando sempre preservar os princípios legais e constitucionais que 
regem administração pública e os processos de compras e contratações públicas.  
 
Após as devidas constatações, foi realmente verificado pelo setor técnico que os 
produtos relativos aos itens 19 (Gel hidratante com Alginato de Calcio e Sódio) e 20 
(Curativo Hidrocolóide 10x10 c/ 10 unidades) do Lote 04, são considerados como 
curativos especiais para tratar lesão de pele.  
 
Desta forma, verifica-se que a manutenção da forma que está restringe a participação 
de concorrentes e a igualdade entre estes. Para tanto é necessária a alteração do 
Edital, com um desmembramento dos itens 19 e 20 do lote 04 de forma que o seu 
agrupamento fique compatível com as características de cada modalidade dos 
produtos e de fornecedores. 
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Desse modo, não é o intuito do Município alijar licitantes, muito pelo contrário, todos 
os procedimentos visam garantir os princípios basilares da licitação pública, tais como 
a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência.  
 
 
4. CONCLUSÃO  
 
Por todo o exposto, o opinativo é pelo RECEBIMENTO da IMPUGNAÇÃO 
apresentada pela MEDICAL 7 COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME, inscrita no CNPJ, sob o nº 36.315.577/0001-30, para, no mérito, DAR-LHE 
PROVIMENTO, para que realize as alterações editalícias cabíveis a fim de que sejam 
desmembrados do lote 04 os produtos relativos aos itens 19 e 20 atendem às 
exigências legais. 
 
Salientamos que, a previsão de republicação do edital, com abertura de novo prazo, 
deve ser utilizada quando, a alteração (Edital) afetar a formulação das propostas. 
Entendendo como “proposta” o conjunto formado pela documentação de habilitação, 
a propostas técnica (quanto houver) e a proposta comercial. 
 
Desta forma, será realizada a retificação do Edital do PE SRP nº 022/2023, conforme 
indicado nesta decisão, permanecendo inalteradas as demais informações e dados 
constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 022/2023, com marcação de nova 
data e hora para sessão do pregão. 
 
Após comunicado ao impugnante desta decisão, arquivem-se, com a baixa e 
anotações devidas. 
 
 
Cordeiros – BA, 30 de outubro de 2023. 
 
 
 

Mariana Maria de Abreu Pereira 
Pregoeira 
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EBAM Consultoria <ebamconsultoria@gmail.com>

Fwd: Fw: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE CORDEIROS/BA - PREÇO
1 mensagem

Setor de Licitação CORDEIROS <setor.licitacao.pmc@gmail.com> 27 de outubro de 2023 às 08:15
Para: EBAM Consultoria e Assessoria <ebamconsultoria@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Prefeitura municipal cordeiros Cordeiros <prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br>
Date: sex., 27 de out. de 2023 às 08:11
Subject: Fw: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA - PREÇO
To: setor.licitacao.pmc@gmail.com <setor.licitacao.pmc@gmail.com>

Atenciosamente

Elizete Sousa
Secretária de Gabinete

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Praça Coronel José Moreira Cordeiro, 104 - centro

CEP: 46280-000 - Cordeiros-Bahia
CNPJ: 13.694.468/0001-75

(  Fone/Fax: (77)3447-2114
(77) 98831-8664

----- Mensagem encaminhada -----
De: Licitação - KCR equipamentos <licitacao@kcrequipamentos.com.br>
Para: "setor.licitacao.pmc@gmail.com" <setor.licitacao.pmc@gmail.com>
Cc: "prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br" <prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br>
Enviado: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 às 17:19:01 BRT
Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA - PREÇO

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023.

 

 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, estabelecida à Rua: Marechal Mascarenhas de Morais nº.
88, sala A, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ. nº 21.971.041/0001-03 e Inscrição Estadual n.º
177.338.790.110, por intermédio de sua representante legal, representado pela Sra. procuradora KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI
portadora do documento de identidade RG: 27.601.293-8 SSP/SP e CPF: 277.277.558-50,  infra-assinada, vem, respeitosamente, à presença
de V.SRA, vem respeitosamente á presença de V.SRA., interpor IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em epigrafe,  isso pelos relevantes motivos de fato
e razões de direito a seguir expostos:

 

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

 

A IMPUGNANTE é empresa nacional, regularmente constituída, devidamente qualificada e tecnicamente apta para
licitar e contratar com a Administração Pública em Geral. Atua no comércio atacadista e varejista de balanças e equipamentos médico-
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hospitalares.

 

Os produtos comercializados são identificados com selo de controle de qualidade e devidamente certificados,
atendendo integralmente as normas técnicas nacionais vigentes, emanadas pelos órgãos competentes fiscalizadores e certificadores como
INMETRO por exemplo.

 

 

DA APRESENTAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO

 

Vale ressaltar que decisão do Tribunal De Contas Da União é que a impugnação deve ser recebida de forma
eletrônica (e-mail):

 

O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em licitação na modalidade pregão
eletrônico deve ser permitido pela via eletrônica, conforme prevê o art. 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)

 

O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de envio de impugnações a via escrita,
contrariando o art. 19 do Decreto no 5.450/2005, de modo incompatível com o objetivo de celeridade inerente a
modalidade “pregão”. Faca constar, do edital de licitação, endereço eletrônico do pregoeiro para envio de eventuais
impugnações e pedidos de informações, em atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário

 

Logo, o meio apresentado se mostra devidamente cabível.

 

DO CABIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO E DOS FATOS

 

O direito de petição é um direito universal previsto na Constituição Federal:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a)      o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

 

Este direito visa a efetivar o poder de autotutela administrativa consubstanciado na possibilidade de a Administração
rever seus próprios atos, alcançando aspectos de legalidade e mérito, inerentes ao poder-dever geral de vigilância da Administração Pública.

 

O DEVER DE AUTOTUTELA, Segundo o § 2º do art. 62 da Lei nº 9.784/99,  demonstra que “o não conhecimento do
recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida a preclusão administrativa.”

 

A aplicabilidade deste dispositivo culminou com a formulação de duas súmulas, as quais prescrevem que:
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"a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não
se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial"

(Súmula 473, STF)

 

"a Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos" (Súmula 346, STF).

 

Nesse contexto, inobstante a inexistência de prazo recursal, a presente petição é cabível, uma vez que indica notória
ilegalidade, merecendo ser considerada para fins de revisão do ato.

 

Em face do ato contaminado por qualquer vício de ilegalidade, o administrador deve (e não apenas pode) anulá-lo. A
Administração atua sob a égide do princípio da legalidade (art. 37 da Constituição Federal), de modo que, se o ato é ilegal, tem o dever de
preceder à sua anulação, ainda na esfera administrativa, para o fim de restaurar a legalidade desejada.

 

Portanto, elencamos abaixo os motivos que conduzem à necessária revisão do ato por manifesta ilegalidade:

 

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado e executado, o mínimo
que órgão precisa exigir e receber é um produto de qualidade e com boa durabilidade. Não andou com o costumeiro acerto a
Comissão de Julgamento desta Licitação, ao elaborar o descritivo e requisitos No  LOTE 14,  visto que o valor do produto não está
condizente com os requisitos estabelecidos.

Vale ressaltar que os requisitos do edital estão condizentes pois especifica balança portátil de uma  ótima
qualidade devidamente CERTIFICADA PELO INMETRO, porém o VALOR DE REFERENCIA INEXEQUIVEL para cumprir as exigências
estabelecidas no edital:

 

Balança digital para cozinha capacidade de 5KG Unidade 2 R$ 173,33 R$ 346,67

Balança digital 180KG de vidro temperado Unidade 5 R$ 91,67 R$ 458,33

Balança clínica médica digital 200KG plataforma reforçada com bateria Bivolt TCS Unidade 2 R$ 2.146,67 R$ 4.293,33

 

O preço estabelecido “teoricamente” traduzem uma balança de uso doméstico/residencial sendo que o órgao
público não pode utilizar-se de tal produto que é restrito a uso doméstico e residencial.

 

As balanças domésticas normalmente são de vidro ou plástico e são balanças de uso restrito a uso
residencial e doméstico, não passaram pelo processo de certificação junto ao INMETRO e não possuem SELO DE VERIFICAÇÃO
INMETRO, sendo que certificação junto ao órgão é requisito obrigatório para BALANÇAS para pesagem HUMANA  em
estabelecimentos de saúde (para segurança do cidadão) ou em qualquer aplicação DE PESAGEM dentro de um órgão público
(para segurança do cidadão)   pois balança para pesagem em órgão público não é de uso doméstico. O órgão público não pode
adquirir balanças domesticas com fim residencial..

 

 

 

 

O edital está de acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO PORÉM O PREÇO ESTÁ EM
DESACORDO.

 

O INMEMTRO/IPEM ADVERTE CLARAMENTE INCLUSIVE EM SEU WEBSITE:
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Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma enviamos também o recurso por e-mail
de forma completa com os prints e imagens

 

...Toda balança utilizada para transações comerciais e humanas, deve obrigatoriamente ser de modelo aprovado
pelo INMETRO, e ser verificada periodicamente pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro (IPEM-RJ)...

 

DO TEMERÁRIO E INEXEQUÍVEL PREÇO DE REFERÊNCIA

 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório necessitam seguir normas
fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns
princípios, visando garantir assim, principalmente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes.

 

Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade de execução do objeto do contrato,
bem como a condição de habilitação do pretendido vinculo jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da Administração é que busque
sempre a melhor proposta. Por óbvio que uma proposta com valor reduzido em relação às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato
melhor represente o interesse público. Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com base nos
requisitos reais de mercado.

 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma contraprestação justa e
razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucro. Tal estimativa de preços é impraticável no mercado, pois
sequer cobre os custos. Assim, o valor estimado, apresenta indícios de inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos do
produto,  salário, os encargos incidentes sobre os salários, os insumos, taxa administrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da
estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito, tornando-
o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais condições.

 

O valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que
atuam nesse setor. Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso II, a necessidade de aferição de preços exequíveis
durante o processo licitatório. A administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar
o preço por meio de documentos que comprovem que os custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de
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produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do serviço e em
clara desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará a contratação por preço justo e razoável.
Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho:

 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na medida em
que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação
por preço justo. Quando a Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que
tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder.” (in Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).

 

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização de nova pesquisa de
preços, seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa na internet com empresas idôneas a fim de obter valores justos para a obtenção da
média dos valores de referência. A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços
inexequíveis pode atrair para o certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que participam como aventureiras
com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de qualidade e durabilidade inferior. Tal fator gera para a
Administração futura onerosidade excessiva. O Tribunal de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de
consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 868/2013 – PLENÁRIO 6. Para a estimativa do
preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado. A propósito, o Voto que
conduziu o Acórdão 2.170/2007 – TCU – Plenário, citado no relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis:
“Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a
fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos – inclusos aqueles constantes no Comprasnet –, valores registrados em
atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações
realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública –, desde que, com relação a
qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado.” Nesse sentido a
lição de Marçal Justen Filho: Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na medida em
que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a
Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-
se-á desvio de poder. (in Comentários Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).

 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como prefere denominar:

Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. Inaceitável que empresa privada
(que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se saísse
vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo
empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à ilegitimamente, inclusive asfixiando
competidores de menor porte. São hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que regula a repressão ao abuso
do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558).

 

Assim, a especificação e estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a
uma contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira lucro.

  

 

Ocorre que, frente as especificações técnicas apresentadas e rigorosas expectativas do edital e
Administração, o valor estimado não é condizente e fica aquém aos custos do produto, sendo que não existe no mercado
NENHUMA BALANÇA  PORTATIL PARA PESAGEM DE PESSOAS CERTIFICADA PELO INMETRO que apresente o valor acima
orçado. A Estimativa foi feita com base em uma balança de uso doméstico/residencial sendo que o órgão público não pode utilizar-
se de tal produto que é restrito a uso doméstico e residencial.

 

VEJAMOS OS PREÇOS DAS BALANÇAS PORTATEIS CERTIFICADAS PELO INMETRO NO MERCADO:
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Como pode ser observado acima no print as balanças marca Welmy, Ramuza, Balmak, Lider possuem
produtos de uso humano devidamente certificado pelo INMETRO e o preço do produto é acima de R$1.000,00 sendo que não existe
balança com INMETRO ao custo inferior a isso.

 

VEJAMOS AGORA OS PREÇOS DE BALANAÇS PORTATIL DE USO DOMESTICO DE VIDRO OU
PLASTICO:

 

 

As balanças domésticas (de plástico e/ou vidro) possuem preço muito inferior porém são balanças de
uso restrito a uso residencial e doméstico, não passaram pelo processo de certificação junto ao INMETRO e não possuem SELO
DE VERIFICAÇÃO INMETRO,  não podendo esses equipamentos serem adquiridos por uma órgão público para pesagem de
humano/pacientes, pois não são balanças seguras quanto ao peso obtido conforme já amplamente explanado.
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ASSIM, faz-se necessária a revisão no preço de referência para as balanças dessa licitação, pois os mesmos
não se compactuam com o valor atual de mercado, do qual somos uma revenda e o valor cotado (estimado) não cobre os custos e o
preço de mercado da matéria prima, custos,  insumos e verificação inicial (taxa metrológica junto ao INMETRO).

 

 

 

SOMENTE A TAXA INMETRO PARA BALANÇAS PORTATIL 150KG A 300KG
CUSTA 165,40 :

 

 

 

ASSIM O VALOR DO EDITAL É INEXEQUIVEL PARA BALANÇA APROPRIADA E APROVADA PELO INMETRO
solicitada em edital.
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Cumpre destacar que é notória a finalidade principal de um certame licitatório, onde o que se busca é a
escolha da proposta comercial mais vantajosa para a Administração Pública e que atende a legislação e o INTERESSE PÚBLICO.

 

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo ao erário, a Lei 8.666/93 que rege
tal ato, traz em seu bojo todas os parâmetros necessários para que não haja AQUISICAO DE PRODUTO QUE NÃO ATENDE A NORMAS
LEGAIS DO INMETRO.

 

Por tais razões, as exigências editalícias devem caracterizar-se, em essência, como um processo competitivo
direcionado dentro da extrema legalidade, visando dois objetivos a serem perseguidos em qualquer procedimento de licitação: selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e assegurar aos possíveis interessados tratamentos isonômicos, sem se afastar jamais dos
princípios insculpidos no art. 3°, § 1° da Lei 8.666/93, in verbis: 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e

no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;        (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

 

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas sim sempre à satisfação do
interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos
concorrentes a oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely
Lopes Meirelles cita:

 

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais
vantajosa para o contrato de seu interesse".

 

 

 

 

 

DOS PEDIDOS

 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre pregoeiro,
requerer o que segue:

 

1. Seja aceito o pedido de impugnação;
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2. Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obter os valores de referência exequível(conforme valor de
mercado), junto de fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos (balanças), de forma a cotar na íntegra o que foi solicitado no edital
e com a devida CERTIFICAÇÃO INMETRO, não retirando preços na internet que variam constantemente e não costumam atender ao solicitado
no edital, afim de não fracassar o certame que certamente demanda trabalho desta comissão;

 

3. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme
§2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000.

 

4. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título meramente
argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior conforme dispõe o artigo 109 da Lei 8.66/1993 para
que analise e decida em última Instância, para que tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer, apresentando os três
orçamentos para conferência da descrição do item e do valor apresentado, frente ao produto solicitado no edital. A Administração não é
obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes que não se encontrem regulares perante a
lei.

 

Nestes Termos

Pede Deferimento.

 

Araçatuba/SP

 

 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI

PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL

CPF 277.277.558-50

 

 

 

--

Atenciosamente,

SETOR DE LICITAÇÃO

Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. CNPJ: 13.694.468/0001-75 

Fone/Fax: (77) 3447-2114, CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia

e-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com
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AVISO DE SUSPENSÃO E CANCELAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

ID n° 1022735 
 
A Pregoeira torna público aos interessados a SUSPENSÃO E CANCELAMENTO de 
licitação; Modalidade Pregão Eletrônico nº 22/23-PA 120/23, tipo menor preço por lote. 
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, 
materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde de Cordeiros. Motivo: necessidade de revisão dos lotes 04 e 14 em decorrência 
de pedidos de impugnação apresentados pelas empresas MEDICAL 7 COMÉRCIO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME e K.C.R.S. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, com formação dos lotes e consequente retificação do 
Edital. Como tal fato impossibilita a realização das alterações necessárias do Edital 
junto ao sistema de licitações do Banco do Brasil S/A visto que já existem propostas 
cadastradas, será publicado novo edital NA MESMA MODALIDADE oportunamente 
divulgado nos termos legais. Informações em: Setor de Licitações Pç. Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, Cordeiros – BA. E-mail: 
setor.licitacao.pmc@gmail.com. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial 
(http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario).   
 

Cordeiros – BA, 30.10.23. 
 

Mariana Maria de Abreu Pereira 
Pregoeira 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA, ATO RATIFICATÓRIO, TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
PUBLICADOS NO DOM Nº 01739, de 19/10/2023. 

 
INEXEGIBILIDADE Nº 130/2023  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS (BA), NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS, 
 
 
RETIFICA: 
 
 
Onde se lê:  R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e 
setenta e seis centavos) 
 
Leia-se: R$ 79.541,76 (setenta e nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e 
setenta e seis centavos) 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. 
 
 

Cordeiros – BA, em 30 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Secretária Municipal de Saúde  
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 283/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 130/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E LUANA 
ALVES LOBO 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado LUANA ALVES 
LOBO, brasileira, maior, enfermeira, portadora do CPF nº 065.635.775-47, 
Documento de Identidade nº 1385223243, com endereço a Rua Lindolfo Cordeiro 
Landi, n° 89, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente 
neste termo denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato 
de credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei 
Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Enfermeiro PSF 
- 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total observância do regime 
do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% de 
Insalubridade + 

Adicional 
noturno* 

Carga Horária 

Enfermeiro PSF Mensal R$ 2.160,00 40 Horas Semanais 
*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 
 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
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2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 
plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
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reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
 

6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
 

7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
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7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  
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7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

 
8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7894E2542F43C47CE666327795752611

segunda-feira, 30 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01745 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Cordeiros



segunda-feira, 30 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01745 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

10 
 

11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.  

 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 79.541,76 

(setenta e nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos), com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), 
segundo os preços de remuneração constantes das normas específicas que 
vigorarem para as respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal 
total estimado de R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e noventa reais e 
noventa e oito centavos).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 25.920,00 (vinte e 
cinco mil, novecentos e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de julho a outubro/2023 é de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). 
 

12.1.3. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos da Complementação da União, o valor global estimado é de R$ 
32.450,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais), 
correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 2.950,00 (dois mil, 
novecentos e cinquenta reais), a ser percebido a partir de novembro/2023. 
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12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 

o valor global estimado é de R$ 5.151,36 (cinco mil, cento e cinquenta e 
um reais e trinta e seis centavos), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 429,28 (quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e oito 
centavos). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 4.220,40 (quatro mil, duzentos e vinte reais 
e quarenta reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 351,70 
(trezentos e cinquenta e um reais e setenta centavos). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
 

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  
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Cordeiros/BA, em 18/10/2023 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

LUANA ALVES LOBO 
CPF nº 065.635.775-47 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 283/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde 
Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da 
Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da 
gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 79.541,76 (setenta e nove mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO JULHO A OUTUBRO/2023: R$ 
18.800,00 (onze mil e oitocentos reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e 
noventa reais e noventa e oito centavos). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/10/2023 à 18/10/2024 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: LUANA ALVES LOBO, CPF nº 065.635.775-47 
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DECRETO Nº 085,  DE  30 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a retenção de tributos no 

pagamento a fornecedores por Órgãos 

e Entidades do Poder Executivo, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, usando das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO instrução normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, que altera 

a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a retenção de 

tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta e indireta 

e demais pessoas jurídicas que menciona pelo fornecimento de bens e serviços. 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, 

segundo o qual pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 

título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897; 

 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de 

tributos, em especial o disposto na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos 

regulamentos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e 

o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a 

legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à 

Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Cordeiros; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações ao efetuarem 

pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e 

prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto neste 

Decreto (Instrução Normativa). 
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Art. 2º Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR incidente sobre os 

pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de 

bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes 

na instrução normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, ou em norma que vier a alterá-la 

ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal, os 

seguintes órgãos e entidades da administração pública municipal: 

 

I – Os órgãos da administração pública municipal direta; 

 

II – As autarquias; e 

 

III – As fundações municipais. 

 

Parágrafo único. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 

serviços, para entrega futura.       

 

Art. 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas 

ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 

de janeiro de 2012 e RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, quais sejam: 

 

I – Templos de qualquer culto; 

 

II – Partidos políticos; 

 

III – Instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o 

art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

 

IV – Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações 

civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 

 

V – Sindicatos, federações e confederações de empregados; 

 

VI – Serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 

 

VII – Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas; 

 

VIII – Fundações de direito privado e a fundações públicas instituídas ou mantidas pelo 

Poder Público; 
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IX – Condomínios edilícios; 

 

X – Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as Organizações Estaduais de 

Cooperativas previstas no caput e no § 1º do art. 105 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

 

XI – Pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

relação às suas receitas próprias; 

 

XII – Pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras de jornais e revistas; 

 

XIII – Empresas estrangeiras de transportes marítimos, aéreos e terrestres, relativos ao 

transporte internacional de cargas ou passageiros, nos termos do disposto no art. 176 do Decreto 

nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), e no inciso V 

do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 

 

XIV - Servidores em regime de adiantamentos para a realização de despesas miúdas de 

pronto pagamento; despesas com alimentação; despesas com aquisição de livros e congêneres; 

despesas com translado e despesas com reparo e conservação de bens, quando a aquisição de 

materiais para reparo e manutenção for efetuada em estabelecimentos de venda direta ao 

consumidor.  

 

XV – Órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Governo Federal, 

Estadual ou Municipal, observado, no que se refere às autarquias e fundações, os termos dos §§ 

2º e 3º do art. 150 da Constituição Federal; 

 

XVI – No caso das entidades previstas no art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, a título de adiantamentos efetuados a empregados para despesas miúdas de pronto 

pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos; 

 

XVII – Título de Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública cobrada nas faturas 

de consumo de energia elétrica emitidas por distribuidoras de energia elétrica com base em 

convênios firmados com os Municípios ou com o Distrito Federal.    

§ 1º A imunidade ou a isenção das entidades previstas nos incisos III e IV é restrita aos 

serviços para os quais tenham sido instituídas, observado o disposto nos arts. 12 e 15 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
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§ 2º A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada pela 

entidade apresentando documento constante nos anexos I e II deste Decreto, ambos em 

conformidade com a Instrução Normativa RFB Nº1234 de 11 de janeiro de 2012 e Instrução 

Normativa RFB Nº 2145 de 26 de junho de 2023 

 

§3º A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 

complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” nos 

termos do artigo 59, §4ºI, alínea a da Resolução CGSN nº 140/2018. 

 

XVIII - entidades fechadas de previdência complementar, nos termos do art. 32 da Lei nº 

10.637 , de 30 de dezembro de 2002; 

 

XIX - título de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores; 

 

XX - consignatárias. 

 

XXI - fornecedores de tíquete alimentação e tíquete refeição, vale transporte e vale 

combustível, inclusive mediante créditos ou cartões eletrônicos, caso os pagamentos sejam 

efetuados a intermediárias, vinculadas ou não à prestadora do serviço ou à fornecedora de 

combustível, sem cobrança de corretagem ou da comissão, exceto quando os créditos sejam de 

uso específico, tornando possível, no momento do pagamento, a identificação da prestadora 

responsável pela execução do serviço ou da fornecedora do combustível. 

 

XXII - desapropriações de bens e outras transações sem fins de lucro, de natureza 

indenizatória; 

 

XXIII - taxas e custas cartoriais e judiciais; 

 

XXIV - aquisição de bens imóveis, quando de propriedade de entidades abertas de 

previdência complementar sem fins lucrativos. 

 

XXV - serviços ou bens fornecidos diretamente por Sociedades Cooperativas de 

Fornecimento de Bens e Consumo. 

 

Art. 4º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras 

e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º, independentemente de 

prévia notificação. 
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Art. 5º Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, 

quando do faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB 

n. 1.234/2012 e 2145/2023 a fim de viabilizar o cumprimento do artigo 1º deste Decreto. 

 

§ 1º A notificação de que trata o caput, será feita pelo Departamento Municipal de 

Licitações e Contratos – DMLC, vinculado à Secretaria Municipal de Administração no prazo de 

45 dias contados da publicação deste Decreto, devendo abranger: 

 

I – Todas as pessoas físicas e jurídicas com contrato vigente; 

 

II – As concessionárias de serviços públicos, em especial as de energia elétrica, água e 

esgoto, telefonia e transporte público. 

 

III – Fornecedores de bens e serviços sem contrato vigente cuja regularidade de 

contratação justifique o envio da notificação. 

 

IV – Bancos, cooperativa de crédito e instituições financeiras assemelhadas nas quais o 

Município possua contrato de relacionamento. 

 

§ 2º A notificação obedecerá ao Anexo III deste Decreto e poderá ser operacionalizada por 

quaisquer meios inclusive por e-mail, independentemente de  com confirmação de leitura ou 

recebimento. 

 

§ 3º A notificação enviada aos contratados abrangidos pelos incisos I, II, III, IV do §1º 

deste artigo, será acompanhada de cópia deste Decreto. 

 

§ 4º A Secretária Municipal de Finanças  providenciará a publicação da notificação no 

Diário Oficial do Município. 

 

Art. 6º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do 

presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e 2145/2023, sob pena de não aceitação por parte dos 

órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 

 

Art. 7º Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos 

fiscais em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012 e 2145/2023, devendo o 

fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando 

suspenso o processo de liquidação até o saneamento. 
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Art. 8º Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do 

contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da IN RFB nº 1.234/2012 e 

2145/2023. 

 

Art. 9 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA, em 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DECRETO Nº 085/2023 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO INCISO III DO ART. 3º, III. 

 

 

Ilmo. Sr. 

 

(Autoridade a quem se dirige), (Nome da entidade), com sede (endereço completo), 

inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à (Nome da entidade pagadora), que não está sujeita à 

retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se 

refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações 

abaixo: 

 

I – INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

 

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea 

"c" da  Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997.  

 

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da 

Lei nº 11.096,de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos 

(Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão 

vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (documento em anexo).  

 

II – ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 

1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 

7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 

Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 

de novembro de 2009. 
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2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da 

Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 

Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, 

de 2009. 

 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 

para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 

 

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, 

imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à 

entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; 

 

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para 

as quais foram instituídas.  

 

Local e data..................................................... 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO II – DECRETO Nº 085/2023 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO ART. 3º IV. 

 

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) (Nome da entidade), com sede (endereço completo), 

inscrita no CNPJ sob o nº....................................., DECLARA à (nome da entidade pagadora), 

para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade 

sem fins lucrativos de caráter ................................................., a que se refere o art 15 da Lei 

nº9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

 

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

  

a) é entidade sem fins lucrativos;  

 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de 

pessoas a que se destinam;  

 

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;  

 

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos sociais;  

 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos 

das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;  

 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 

efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos 

ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;  
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g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se 

encontra na condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e  

 

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para 

as quais foram instituídas. II - o signatário é representante legal desta entidade, 

assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade pagadora, 

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de 

que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 

32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela 

concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 

falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

- Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990).  

 

Local e data..............................................................................................  

Assinatura do Responsável...................................................................... 
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ANEXO III – DECRETO Nº 085/2023 

 

NOTICAÇÃO 

 

Sr. Fornecedor. 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiros/Ba, por meio do Departamento de Licitações e 

Contratos da Secretaria Municipal deFinanças e Planejamento, considerando o Boletim Técnico 

de novembro de 2021 emitido pelo IGAM e a Repercussão Geral do Tema nº 1.130 do STF, 

NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

 

O Município de Cordeiros passou a aplicar a Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil nº 1.234/2012 e 2145/2023 para fins de retenção de Imposto de Renda em seus 

pagamentos. 

 

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da data 

mencionada, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao 

Imposto de Renda. 

 

Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, 

apenas a retenção de IR será feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa. 

 

Portanto, repisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras da IN 

RFB nº1.234/2012 e 2145/2023 em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de 

Cordeiros/Ba a partir da ciência da presente notificação, inclusive quanto ao correto destaque 

do valor de IR a ser retido. 

 

ATENÇÃO: pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não 

estão sujeitas à retenção de IR. 

 

Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Secretaria 

Municipal pelo telefone (77) 98831-8664, ou e-mail prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 

Atenciosamente, 

 

Diretoria de Licitações, Contratos, Compras, Convênios, Patrimônio e 

Almoxarifado 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

Município de Cordeiros/BA 
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LEI Nº 731, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
 

“Institui a Semana do Meio Ambiente no 

Município de Cordeiros/Ba e dá outras 

providências.” 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER, que a CÂMARA DE VEREADORES deste município, aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art.1° - Fica instituída no Município de Cordeiros/Ba a “Semana do Meio Ambiente” a ser 

comemorada anualmente, na primeira semana do mês de junho, quando se comemora o Dia 

Mundial do Meio Ambiente.  

 

Parágrafo Único -  A “Semana do Meio Ambiente” terá destaque, principalmente no “Dia D”, 

preferencialmente realizado no dia 05 de junho de cada ano, data que se comemora em todo o 

planeta o “ Dia Mundial do Meio Ambiente”, podendo ser antecipado ou prorrogado caso o dia 

da comemoração não seja dia útil.   

 

Art. 2° - A Semana do Meio Ambiente, tem como finalidade, promover a participação da 

sociedade na preservação do patrimônio natural  e conscientizar acerca da importância da 

conservação dos ecossistemas naturais, de todos os seres vivos e do controle da poluição e da 

degradação dos recursos naturais, para as presentes e futuras gerações. 

 

Art. 3° - A Semana do Meio Ambiente será promovida pelo Poder Público Municipal em parceria 

com a Câmara Municipal de Vereadores, escolas, empresas públicas e privadas, igrejas, comércio, 

entidades da sociedade civil, comunidades tradicionais e toda a sociedade em geral, e incluirá 

ações como: 

I. Realização de atividades culturais voltadas para a educação ambiental; 

II.      Plantio e uso de espécies vegetais nativas em áreas urbanas e rurais; 

III.      Sensibilização acerca da redução de padrões de consumo, da reutilização de 

materiais, da separação de resíduos sólidos na origem e da reciclagem; 
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IV.      Divulgação da legislação ambiental brasileira e dos princípios ecológicos que a 

regem; 

V.       Execução de projetos educacionais nas escolas do Sistema Municipal de Ensino, 

do Município de Cordeiros/Ba, voltados para a conscientização sobre o meio 

ambiente; 

VI.       Debates sobre as mudanças climáticas e seus impactos na cidade e no meio rural, 

com a participação do Poder Legislativo e Executivo Municipais; 

VII. Atividades diversas em todos os níveis e modalidades do processo educativo, sobre 

ecologia, conservação ambiental e cadeias produtivas; 

VIII. Debate, divulgação, sensibilização e práticas educativas atinentes às relações entre a 

degradação ambiental e o surgimento de endemias, epidemias e pandemias, bem como 

à necessidade de conservação adequada do meio ambiente para a prevenção delas;  

IX.       Atividades de conscientização relativas ao uso racional da água, escassez hídrica, 

acesso a água potável e tecnologias disponíveis para melhoria da eficiência hídrica. 

 

 Art. 4° - A coordenação das comemorações da “Semana do Meio Ambiente” ficará a cargo da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, que atuarão conjuntamente com as demais secretarias, convocando 

os demais órgãos e instituições que tratam o art. 3º. 

 

Art. 5° - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 30 de outubro de 2023. 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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